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Ata da qninquagêsi.mu sequrrrda seçç*o ordinárla do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE EOIAST êÍyr
GOIANIIí\' ac,É virrte e oito diâs do MES DE JULI{O do ano de
hurn, mil novecerrtos e rroventa e quatro (1994).
PRESIDENCIA DO EXI]ELENTISSIMO SENHOR DESEI'IBAREADOR
trHARIFE OStrAR ABRÊO, presidente.

Aos vinte e oito dias rlo ME§i DE JULHO do ano de hurm mil novecentos
e rroverrta e qutatro ( 1.9ç4) , no Edlí'í.cio do TRIBTJNAL REGIONAL
EL-EITORAL Do ESTADo DE Eí-lIAsr EÍn GoIANIA, presentes o§
EXCELENTISSINOS sEI{HORES DESEMEARGADORES trHARIFE T]SCAR ABRÊO,
presidente; SEBASTIÊB DE OLIVEI'RA CASTRO FILHO, Vice Presidente;
Jt.lIzES DR§. GERALDO SALVADOR DE I'|OURA, BILSON BARBOSA DOS SANTOS,
RONALDO trARDOSO DE I'IELLO' DUILIO I"IARTINS DE ARAIIJO e CARLUS
HIP0LITo EStrHER bem asçiim o EXI'lo. SR. DR. osl'lAR JOSE DA SILVA,
PROCIJRADOR REGIONAL- ELEITORAL, às dezessete horas f oi aberta a
sessào Eendo lida e aprovada a ata da sessto anteríor. RETIFICAçÊO
tJa ata clo clia ?(-r cle Jr-rl. l-ro passado, constante do prclcesiscl número
dutzerrtos e dez barra noventa Er clua'bro (2lüt/94) - PEDIDO DE
REBISTRO DE CANDIDATOS AB Et-EIçCIES I"IAJORITARIA§ E PR0PORCIONÉ\IS
QL,E INTEGRAM A COL IEAçFIO "PROGRESSO EM DOBRO" . Atendendo
solicitaç&o do EXI{O" SR. DR. RONALDO CARDOSO DE I'IELLO qLre deixor-r
de jul.çar uÍn caso rle,trr:môrrimo, fj.cando INDEFERIDO a variaqào I do
candi.dato ANARILDCI PEITEIRA (22.I2J). LEITURA DE ACORDAOS: Pelo
EXMU,,5R. DR, 6ERAL-D0 SAt-VADCIR DE l,lOURA foi Iido o acórd8o
proferi.do no procesEo núrmero durzentos e sete barra noventa e
clutatro ()t-t7194 ) * EI'IBAIIEOS DECt-ílRÉ\TtlRIOS/GOIANIA. Embarqante I
REPI1E§ENTANTE DA COLIGAçít0 "FRENTE GOIÉ{5 POPULAR". Embargado:
TRIEIUNAL REGIONAL ELEI'T0RAL DE EoIÉ\5, JULEAI"|ENTO: Foi dada e
palavra ao EXI'IO. SR. DR. EILSON BARBOSA DOS SANTOS qLre Eolicitout
RETIFICAçAO no acórdâo proferi.do no procL:s3sio número durzentos e
oi. tcr trarra noventa e quratro (2t-re/94', I EÍn qLle FRANCI§CO BENTE DA
SILVA reqr.tereLt a Eurbst i turiç&o na variaqâo regisitrada. O Tribuna I ,à LtnaÍ'limidade, def el"i.ur o petJido, sLrprimirrdo "DA GRAFICA", f icandb
registrada a variaçâo CHISIUINF.IU. PROCESSOS ndrmeros trezerrtos
noventa e clnco barra noverrta e quatro e trezentos e noventa e
clutatrcr barra noverrta e quratro (39â/94 €3 394/94). EPIEARGOS
DECLARAT0IIIoS/GCIIANIA. Embargante: DELEGADOS DA 'cOLIGAçH0
"PtlUGRES§i0 EFI DOBR0". Embarqado: TRIBTJNAL REGIONAL ELEITORAL DE
GOIASI. RELATOR: EXHO, SR. DR. RONALDO CARDOSO DE l'lELO. O Triburnal,
pclr maioria, acolheu os embargosi pana cleferir o registro dos3
emba rga ntes , senhorers CAND I nO ]{EL I ODORO LOPES DOURADO , ATAI DE
RODRIGUE§i BORGES' IRACI ANTONIO DAVI, GERALDCI SOUZA DA SILVA ê
I'IARCOS At\lTONI0 ílBF.FlO, rnr:rli.f içandor EíTl parte, a decisào embargacla,
cont ra t: voto do EXI'10 . SR . nR . CARLOS H IPOL I T0 ESCHER que
j.rrdeferiut oJ Í'{:18istrcrÂ PRU[)E$Í3U número quatrocentos e tres trarra
noverrta e qutatro 141:."t3/94 ) * EME{ARLiOS DECLARATORIOS/GOIANIA.
F-mbarclante: DELEGAIIOS] DA coLIGAçl\tJ "PRCIGRES§0 EM DEERO".
Hmharqado: TRIBUNAL RELiIONÊ'\L ELEITORAL DA tl0IAS. RELATOR: EXIíO.
SR. DR. RONALDO CARDOSO DE HELLO, O Tribuna)., à urrranimidade,
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aco I heLr ori eíntla rqos pa rãr def er i r o reg i st ro do emba rga nte
WALDEíIINO FERflEIRA NETO, modificando, eÍn parter I decisto
embarç1acla, LrÍna ,ve:i qLtcr a doctrrnentaçSo f oi apreaentada eín tempo
hátlit. E nada mais havendo, às de=essete horas e der minutos foÍ
dec larada errcerrada a sessào, cJn qLte para constar lavrout-se a
presente ata qLre depois de Iida e aprovadar Vâi asçinada pelo
EXI'IO. 5R. DES. PRESIDENTE, comigo
SECRETARIA., qLre a mandei dati lograf ar, slthecrevi e agsino.

-- r PRESI DENTE

-:SECRET/{RIA

FUI PRHSENTE:-------
PROCURADOR REGIONAL EI.EITORAL
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